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RELATÓRIO FINAL DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO Nº 2957/OC-BR, PROGRAMA PROCIDADES, 
GERENCIADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO 
DISTRITO FEDERAL - SEDET/DF1, REFERENTE AO PERÍODO DE 
2022 
 
Ao Sr. Chefe da Unidade de Gerenciamento do Programa de Desenvolvimento 
Econômico do Distrito Federal – UGP/Procidades/DF 
 
Opinião sem ressalva 
 
Examinamos as demonstrações financeiras anexas, elaboradas pela Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, por intermédio da 
UGP/Procidades/DF, que compreendem a Demonstração de Fluxos de Caixa e a 
Demonstração de Investimentos Acumulados referentes ao exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2022, expressas em reais e em dólares estadunidenses, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis, relativas ao Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito 
Federal – Procidades/DF, financiado com recursos do Contrato de Empréstimo BID nº 
2957/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento e com aportes do 
Governo do Distrito Federal, em atendimento ao disposto na Cláusula 5.03 das 
Disposições Especiais do referido Contrato de Empréstimo. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os fluxos de caixa para o período 
encerrado em 31 de dezembro de 2022 e os investimentos acumulados do 
Procidades/DF em 31 de dezembro de 2022, em conformidade com o critério contábil 
de caixa e a unidade monetária utilizada descritos no item 2 das Notas Explicativas. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com o estabelecido no Manual de Auditoria 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, que está baseado nas Normas 
Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em 
inglês), desenvolvidas pela Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras 
Superiores (INTOSAI), que são convergentes – com as adequações de concordância 
– com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), emitidas 
pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), e requerimentos específicos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”, 
deste relatório. Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com os 
princípios éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras 

 
1 O Decreto nº 44.100, de 01/01/2023, promoveu a fusão da Secretaria de Estado de Trabalho e da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico. 
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previstos no Código de Ética deste Tribunal de Contas e da INTOSAI, e cumprimos 
com as demais responsabilidades de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.  
 
Parágrafo(s) de ênfase(s) 
 
Sem modificar a nossa opinião, chamamos atenção para os seguintes assuntos das 
Notas Explicativas às demonstrações financeiras: 
 

• Base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras e 
restrição sobre distribuição 

 
Chamamos a atenção para o item 2 das Notas Explicativas às demonstrações 
financeiras, que descreve a base de elaboração e apresentação dessas 
demonstrações financeiras básicas, elaboradas para auxiliar o Procidades/DF a 
demonstrar o cumprimento da Cláusula nº 5.03 das Disposições Especiais c/c 
Artigo 7.04 das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo BID nº 2957/OC-BR. 
As demonstrações financeiras foram elaboradas para fornecer informações para 
usuários específicos, como o Banco Interamericano de Desenvolvimento, segundo 
estrutura de relatório financeiro especificada pelo Banco. Consequentemente, as 
demonstrações financeiras podem não servir para outras finalidades. 

 

• Situações que podem gerar incertezas as demonstrações financeiras 
(pendencias e ressalvas) 
 
Chamamos a atenção para os apontamentos elencados no item 16 das Notas 
Explicativas (Complemento às Notas explicativas de 2022), em especial ao Achado 
nº 4 do Relatório Complementar dos Auditores Independentes sobre o Sistema de 
Controle Interno associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras. 
 

• Notas Explicativas Incompletas  
 
Chamamos a atenção para necessidade de explicação da Solicitação de 
Desembolso nº 39 (Pendente de Justificativa) com pagamentos referentes a 2022 
não inserida no item 10 das Notas Explicativas  
 

 
  

e-DOC 3A613B18

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 3A613B18

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3A613B18


Tribunal de Contas do Distrito Federal  
 

 

Relatório Final dos Auditores Independentes sobre as Demostrações Financeiras de 2022 – Contrato de Empréstimo BID nº 2957/OC-BR    

7 

 

Responsabilidade da Administração e da Governança pelas demonstrações 
financeiras 
 
A Administração do Programa é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de 
caixa, conforme descrito no item 2 das Notas Explicativas às demonstrações 
financeiras, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para que 
essas demonstrações estejam livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. A base contábil de fundos reconhece as transações e os 
fatos somente quando os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos 
ou pagos pela Entidade e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos 
ou obrigações, ainda que não se tenha produzido uma movimentação de fundos 
(caixa). 
 
Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras do 
Programa. 
 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com o estabelecido no Manual de 
Auditoria do Tribunal de Contas do Distrito Federal, que estão baseados nas Normas 
Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela 
Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 
 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 

maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 

os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 

intencionais. 
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• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 

com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 

Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações 

financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 

representam as correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a 

alcançar a apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
Relatório sobre Outros Requisitos Legais e/ou Regulatórios 

Indicamos que não foi cumprida na íntegra, para o exercício de 2022, a Cláusula  4.04 
das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo BID nº 2957/OC-BR e o artigo 
6.03 – Segunda Parte (Normas Gerais), conforme exposto nos achados nos 01 e 02, 
bem como nos Comentários e Observações Gerais sobre os registros contábeis, 
Sistemas e Controles que foram examinados no decurso da auditoria do Relatório 
Complementar dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle Interno 
associado à auditoria das Demonstrações Financeiras.  
 
 

Brasília, 24 de abril de 2023. 

 
 

<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Carlos Alberto Cascão Júnior 
<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Gabriel de Oliveira Reges 
ACE Mat. 1437-9 ACE Mat. 1594-5 

<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Fabrício Bianco Abreu 
<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Larissa Vieira Silva 
ACE - Mat. 449-9 ACE – Mat. 1823-0 
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BID Contrapartida TOTAL BID Contrapartida TOTAL
RECURSOS RECEBIDOS
Acumulado ao começo do período 35.158.973,00 9.155.543,33 44.314.516,33 35.158.973,00 9.278.572,54 44.437.545,54
Variação Cambial do Exercício Anterior 95,84 95,84 0 203.463,72 203.463,72

Durante o período

Ajuste referente à variação cambial de 2022 0 -248.637,13 -248.637,13

Total Recursos Recebidos 40.186.973,00 12.968.944,21 53.155.917,21 35.158.973,00 9.155.543,33 44.314.516,33
DESEMBOLSOS EFETUADOS
Acumulado ao começo do período 28.069.538,10 8.557.686,02 36.627.224,12 21.628.589,92 8.505.647,08 30.134.237,00
Variação Cambial do Exercício Anterior 8,21 8,21 0 -8,71 -8,71

Durante o período

Total Desembolsado 37.236.876,90 12.262.730,93 49.499.607,83 28.069.538,10 8.557.686,02 36.627.224,12

SALDO DISPONÍVEL AO FINAL DO PERÍODO 2.950.096,10 706.213,28 3.656.309,38 7.089.434,90 597.857,31 7.687.292,21

Hélio José de Oliveira Luiz Fernandes Maia
Especialista Financeiro - Contador CRC/DF nº 14.068 Chefe Coordenador da UGP-PROGRAMA PROCIDADES

As notas anexas fazem parte integrante destas Demonstrações Financeiras
Brasília, 20 de Janeiro de 2023.

____________________________________ __________________________________

0 0

Outros 0 0 0 0 0 0

Pagos por Bens e Servicos Pendentes de 
Comprovacao/Justificacao 507.671,52 979.105,20 1.486.776,72 0

0 0

Pagos e apresentados ao BID em justificativa 
de Desembolso 8.659.667,28 2.725.931,50 11.385.598,78 6.440.948,18 52.047,65 6.492.995,83

Solicitacao de Reembolso 0 0 0 0

369.393,01 369.393,01

Outros (Ajuste Cambial ref. SD-32/2021) 0 41.487,69 41.487,69 0 0 0

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0 315.417,78 315.417,78 0

0 0

Desembolso GOV Governo do DF 0 3.705.036,70 3.705.036,70 0 -695.885,94 -695.885,94

Desembolso - Pagos Diretos 0 0 0 0

0 0

Desembolso - Reembolsos 0 0 0 0 0 0

Desembolso - Antecipação de Fundos 5.028.000,00 0 5.028.000,00 0

Moeda da operação: Dólar
Base dezembro/2022 Dólar: 5.2171

Período terminado em dez/2022 Período terminado em 2021
Data do encerramento do período, atual Data do encerramento do período, anterior

NOME DO EXECUTOR: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA  DO DISTRITO FEDERAL-SEDET/DF 
PROGRAMA: PROGAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL - PROCIDADES
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO: 2957/OC-BR (BR-L 1076)

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA

Discriminação
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BID Contrapartida TOTAL BID Contrapartida TOTAL

RECURSOS RECEBIDOS
Acumulado ao começo do período 156.843.910,86 34.614.726,15 191.458.637,01 156.843.910,86 36.360.533,30 193.204.444,16
Variação Cambial do Exercício Anterior 0 0 0 0

Durante o período

Total Recursos Recebidos 182.957.340,86 55.206.356,94 238.163.697,80 156.843.910,86 34.614.726,15 191.458.637,01
DESEMBOLSOS EFETUADOS
Acumulado ao começo do período 120.415.997,68 31.278.742,15 151.694.739,83 84.962.397,59 32.344.335,36 117.306.732,95
Variação Cambial do Exercício Anterior 0 0 0 0

Durante o período

Total Desembolsado 168.863.559,28 50.224.806,86 219.088.366,14 120.415.997,68 31.278.742,15 151.694.739,83
SALDO DISPONÍVEL AO FINAL DO PERÍODO 14.093.781,58 4.981.550,08 19.075.331,66 36.427.913,18 3.335.984,00 39.763.897,18

Moeda da operação: Real
Base dezembro/2022 Dólar: 5.2171

Período terminado em dez/2022
Data do encerramento do período, atual

Período terminado em 2021
Data do encerramento do período, anteriorDiscriminação

NOME DO EXECUTOR: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL - SEDET/DF
PROGRAMA: PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL - PROCIDADES
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO: 2957/OC-BR (BR-L 1076

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA

0 0

Desembolso - Reembolsos 0 0 0 0 0 0

Desembolso - Antecipação de Fundos 26.113.430,00 0 26.113.430,00 0

0 0

Desembolso GOV Governo do DF 0 18.946.064,71 18.946.064,71 0 -3.806.983,20 -3.806.983,20

Desembolso - Pagos Diretos 0 0 0 0

2.061.176,05 2.061.176,05

Outros 0 0 0 0 0

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0 1.645.566,08 1.645.566,08 0

0 0

Pagos e apresentados ao BID em justificativa 
de Desembolso 45.806.502,04 13.803.804,19 59.610.306,23 35.453.600,09 -1.065.593,21 34.388.006,88

Solicitacao de Reembolso 0 0 0 0

0 0

Outros 0 0 0 0 0 0

Pagos por Bens e Servicos Pendentes de 
Comprovacao/Justificacao 2.641.059,56 5.142.260,52 7.783.320,08 0

As notas anexas fazem parte integrante destas Demonstrações Financeiras
Brasília, 20 de Janeiro de 2023

___________________________________________
Hélio José de Oliveira

Especialista Financeiro - Contador CRC/DF nº 14.068

___________________________________________
Luiz Fernandes Maia

Chefe Coordenador da UGP-PROGRAMA PROCIDADES
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TOTAL PROJETO BID CONTRAP BID CONTRAP TOTAL BID CONTRAP TOTAL TOTAL PROJETO BID CONTRAP
1-COMPONENTES DE INVESTIMENTOS
1.1-COMPONENTE I - DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL ESTRATÉGICO 4.552.058,82 3.154.870,74 1.397.188,08 163.757,72 - 163.757,72 2.836.878,83 12.483,26 2.849.362,09 1.702.696,73 317.991,91 1.384.704,82
1.2-COMPONENTE II - PROGRAMA DE ATRAÇÃO 
DE INVESTIMENTOS 1.353.450,00 768.883,00 584.567,00 234.133,72 - 234.133,72 380.897,70 380.897,70 972.552,30 387.985,30 584.567,00
1.3-COMPONENTE III - DESENVOLVIMENTO 
EMPRESARIAL NAS ADEs 1.386.712,82 1.326.683,82 60.029,00 116.281,86 - 116.281,86 1.326.683,31 1.326.683,31 60.029,51 0,51 60.029,00
1.4-COMPONENTE IV - URBANISMO E 
INFRAESTRUTURA NAS ADES 45.157.778,36 29.749.562,44 15.408.215,92 8.152.970,21 3.705.036,70 11.858.006,91 26.921.254,23 11.536.904,32 38.458.158,55 6.699.619,81 2.828.308,21 3.871.311,60
2-ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
2.1-Apoio ao Gerenciamento 7.499.918,00 6.949.918,00 550.000,00 500.195,29 - 500.195,29 5.771.162,83 470.161,05 6.241.323,88 1.258.594,12 1.178.755,17 79.838,95
2.2-Avaliação Intermediária do Programa 24.082,00 24.082,00 - - - - - - - 24.082,00 24.082,00 -
2.3-Avaliação Final do Programa 26.000,00 26.000,00 - - - - - - - 26.000,00 26.000,00 -

- - - - - - - - - - - -
Totais 60.000.000,00 42.000.000,00 18.000.000,00 9.167.338,80 3.705.036,70 12.872.375,50 37.236.876,90 12.019.548,63 49.256.425,53 10.743.574,47 4.763.123,10 5.980.451,37

Porcentagens 100,00% 70,00% 30,00% 71,22% 28,78% 100,00% 75,60% 24,40% 100,00% 100,00% 44,33% 55,67%

Valores em US$

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL - SEDET/DF
PROJETO/ PROGRAMA: PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL - PROCIDADES
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO:2957/OC-BR (BR-L 1076)

DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS ACUMULADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022

As notas anexas fazem parte integrante destas Demonstrações Financeiras

CONCEITO
ORÇAMENTO VIGENTE

Movimento do
Exercício 2022

Acumulado do
Exercício 2022

ORÇAMENTO À REALIZAR

Especialista Financeiro - CRC/DF nº 14.068

_____________________________________________________________________________
Luiz Fernandes Maia

Chefe Coordenador da UGP-PROCIDADES

Nota: A descrição desta Demonstração deve corresponder, como um mínimo, aos componentes e sub-componentes apresentados no Anexo A do contrato de empréstimo.
Brasília-DF, 20 de Janeiro de 2022

_____________________________________________________________________________
Hélio José de Oliveira
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TOTAL PROJETO BID CONTRAP BID CONTRAP TOTAL BID CONTRAP TOTAL TOTAL PROJETO BID CONTRAP
1-COMPONENTES DE INVESTIMENTOS
1.1-COMPONENTE I - DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL ESTRATÉGICO 22.760.294,10 15.774.353,70 6.985.940,40 867.379,86 - 867.379,86 13.567.798,89 69.655,35 13.637.454,24 9.122.839,86 2.206.554,81 6.916.285,05
1.2-COMPONENTE II - PROGRAMA DE ATRAÇÃO 
DE INVESTIMENTOS 6.767.250,00 3.844.415,00 2.922.835,00 1.228.627,31 - 1.228.627,31 1.817.199,96 1.817.199,96 4.950.050,04 2.027.215,04 2.922.835,00
1.3-COMPONENTE III - DESENVOLVIMENTO 
EMPRESARIAL NAS ADEs 6.933.564,10 6.633.419,10 300.145,00 617.759,00 - 617.759,00 5.867.802,71 5.867.802,71 1.065.761,39 765.616,39 300.145,00
1.4-COMPONENTE IV - URBANISMO E 
INFRAESTRUTURA NAS ADES 225.788.891,80 148.747.812,20 77.041.079,60 43.092.487,15 18.946.064,71 62.038.551,86 124.421.738,97 42.389.439,32 166.811.178,29 58.977.713,51 24.326.073,23 34.651.640,28
2-ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
2.1-Apoio ao Gerenciamento 37.499.590,00 34.749.590,00 2.750.000,00 2.641.308,28 2.641.308,28 23.189.018,75 7.765.712,19 30.954.730,94 6.544.859,06 11.560.571,25 -5.015.712,19
2.2-Avaliação Intermediária do Programa 120.410,00 120.410,00 - - - - - 120.410,00 120.410,00 -
2.3-Avaliação Final do Programa 130.000,00 130.000,00 - - - - - 130.000,00 130.000,00 -

- - - - - - - - - - - -
Totais 300.000.000,00 210.000.000,00 90.000.000,00 48.447.561,60 18.946.064,71 67.393.626,31 168.863.559,28 50.224.806,86 219.088.366,14 80.911.633,86 41.136.440,72 39.775.193,14

Porcentagens 100,00% 70,00% 30,00% 71,89% 28,11% 100,00% 77,08% 22,92% 100,00% 100,00% 50,84% 49,16%

Valores em R$

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL  - SEDET/DF
PROJETO/ PROGRAMA: PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL - PROCIDADES
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO:2957/OC-BR (BR-L 1076)

DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS ACUMULADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022

As notas anexas fazem parte integrante destas Demonstrações Financeiras

CONCEITO
ORÇAMENTO VIGENTE

Movimento do
Exercício 2022

Acumulado do
Exercício 2022

ORÇAMENTO À REALIZAR

Especialista Financeiro - CRC/DF nº 14.068

_____________________________________________________________________________
Luiz Fernandes Maia

Chefe Coordenador da UGP-PROCIDADES

Nota: A descrição desta Demonstração deve corresponder, como um mínimo, aos componentes e sub-componentes apresentados no Anexo A do contrato de empréstimo.
Brasília-DF, 20 de Janeiro de 2022

_____________________________________________________________________________
Hélio José de Oliveira
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Anexo – Notas Sobre os Procedimentos Executados de 2022 – Contrato de Empréstimo BID nº 2957/OC-BR    

1 

 

 Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Macroavaliação da Gestão Pública 

Divisão de Auditoria de Programas e de Recursos Externos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

 
 

SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO ASSOCIADO À 
AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

 
 

Contrato de Empréstimo BID 2957/OC-BR  
Programa: PROCIDADES/DF  
Órgão executor: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Renda do Distrito Federal – SEDET/DF  
Período da auditoria: Exercício 2022 

 
 
 
 

Brasília, abril de 2023 
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Anexo – Notas Sobre os Procedimentos Executados de 2022 – Contrato de Empréstimo BID nº 2957/OC-BR    
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Tribunal de Contas do Distrito Federal 

 
Plenário – Conselheiros: 

Márcio Michel – Presidente 

André Clemente – Vice-Presidente 

Manoel Paulo de Andrade Neto – Corregedor 

Paulo Tadeu  

Inácio Magalhães Filho  

Antônio Renato Alves Rainha 

Anilcéia Luzia Machado  
 
 

 
Procuradores do Ministério Público Junto ao Tribunal 

Marcos Felipe Pinheiro Lima - Procurador-Geral 

Demóstenes Tres Albuquerque  

Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira 

Danilo Morais dos Santos 

 

 
 

MISSÃO 

 
“ATUAR EM BENEFÍCIO DA 
SOCIEDADE, PROMOVENDO 
A MELHORIA DA GESTÃO 
DOS RECURSOS PÚBLICOS 
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LISTA DE SIGLAS 

 

 

BID Banco Interamericano de Desenvolvimento 

BRB Banco de Brasília 
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Committee of Sponsoring Organizations of the 
Treadway Commission  

DFC Demonstração de Fluxos de Caixa 

DIA Demonstrativo de Investimentos Acumulados 

IFAC Federação Internacional de Contadores 

INTOSAI 
Organização Internacional de Entidades 
Fiscalizadoras Superiores 

ISA Normas Internacionais de Auditoria 
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Normas Internacionais das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores 

Procidades/DF 
Programa de Desenvolvimento Econômico do 
Distrito Federal 

SEDET/DF 
Secretaria de Estado De Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal 

SDE/DF 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico do Distrito Federal 

SIGGo Sistema Integrado de Gestão Governamental 

UGP/Procidades/DF Unidade de Gerenciamento do Procidades/DF  
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RELATÓRIO FINAL DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO ASSOCIADO À 
AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 2957/OC-BR, PROGRAMA 
PROCIDADES, GERENCIADO PELA SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA 
DO DISTRITO FEDERAL - SEDET/DF1, REFERENTE AO 
PERÍODO DE 2022 
 
Ao Sr. Chefe da Unidade de Gerenciamento do Programa de 
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – UGP/Procidades/DF 
 
Realizamos a auditoria da Demonstração de Fluxos de Caixa e da Demonstração 
de Investimentos Acumulados referentes ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2022 do Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito 
Federal – Procidades/DF, financiado com recursos provenientes do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, conforme o Contrato de Empréstimo nº 
2957/OC-BR2 e do aporte local do Distrito Federal, executado pela Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - 
SEDET/DF . 
 
Este relatório é complementar ao nosso parecer sobre as Demonstrações 
Financeiras mencionadas. 
 
A Administração da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do 
Distrito Federal, executora do Procidades/DF, é responsável por estabelecer e 
manter um sistema de controle interno suficiente para mitigar os riscos de 
distorção das informações financeiras e proteger os ativos sob a custódia do 
Programa, incluindo as obras construídas e outros bens adquiridos. Para cumprir 
com essa responsabilidade, requerem-se juízos e estimativas da administração 
para avaliar os benefícios esperados e os custos relativos às políticas e 
procedimentos do sistema de controle interno.  
 
Os objetivos de um sistema de controle interno são fornecer à Administração 
uma segurança razoável, porém não absoluta, de que os ativos estão protegidos 
contra perdas decorrentes de usos ou disposições não autorizadas, que as 
transações são realizadas de acordo com as autorizações da Administração e 
que os termos do contrato estão adequadamente registrados para permitir a 
elaboração de Demonstrações Financeiras confiáveis. Devido às limitações 
inerentes a qualquer sistema de controle interno, podem ocorrer erros ou 
irregularidades que não sejam detectados. Além disso, as projeções de qualquer 
avaliação da estrutura de períodos futuros estão sujeitas ao risco de que os 
procedimentos possam mostrar-se inadequados devido a mudanças nas 
condições, ou que a eficácia do desenho e operação das políticas e dos 
procedimentos possa se deteriorar. 

 
1 O Decreto nº 44.100, de 01/01/2023, promoveu a fusão da Secretaria de Estado de Trabalho e 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico. 
2 e-DOC 23B68FC6-c. 
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Ao planejar e desenvolver a auditoria das Demonstrações Financeiras do 
Programa Procidades/DF referentes ao período findo em 31 de dezembro de 
2022, obtivemos um entendimento do sistema de controle interno vigente e 
avaliamos o risco de controle para determinar os procedimentos de auditoria, 
com o propósito de expressar uma opinião sobre as Demonstrações Financeiras 
do Programa, e não para opinar sobre a eficácia do sistema de controle interno, 
motivo pelo qual não a expressamos. 
Observamos certos aspectos que são descritos no presente relatório 
relacionados com o sistema de controle interno e sua operação, que 
consideramos condições que merecem ser informadas, em conformidade com 
as normas internacionais de auditoria.  
 
As condições que merecem ser informadas compreendem assuntos que 
chamaram a atenção relativamente a deficiências importantes no desenho ou 
operação do sistema de controle interno que, em nosso julgamento, poderiam 
afetar adversamente a capacidade do Procidades/DF para registrar, processar, 
resumir e apresentar informações financeiras de forma consistente com as 
afirmações da Administração nas Demonstrações de Fluxos de Caixa e de 
Investimentos Acumulados. 
 
Uma deficiência significativa é uma condição que merece ser informada, em que 
o desenho ou a operação de um ou mais elementos do sistema de controle 
interno não reduz a um nível relativamente baixo o risco de que possam ocorrer 
erros ou irregularidades por valores que poderiam ser significativos em relação 
às Demonstrações Financeiras do Programa, e que poderiam não ser 
detectados oportunamente pelos empregados no desempenho normal das 
funções para as quais foram designados. 
 
As deficiências de controle interno identificadas no período de 2022 e 
consideradas significativas estão registradas na seção 2 deste Relatório.  
 
Relatório sobre Outros Requisitos Legais e/ou Regulatórios 
 
Indicamos que não foi cumprida na íntegra, para o exercício de 2022, a Cláusula 
4.04 das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo BID nº 2957/OC-BR 
e o artigo 6.03 – Segunda Parte (Normas Gerais), conforme exposto nos achados 
nos 01 e 02, bem como nos Comentários e observações gerais sobre os registros 
contábeis, sistemas e controles que foram examinados no decurso da auditoria 
do Relatório Complementar dos Auditores Independentes sobre o Sistema de 
Controle Interno associado à auditoria das Demonstrações Financeiras. 
 

Brasília, 24 de abril de 2023. 

 
<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Carlos Alberto Cascão Júnior 
<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Gabriel de Oliveira Reges 
ACE Mat. 1437-9 ACE Mat. 1594-5 

<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Fabrício Bianco Abreu 
<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Larissa Vieira Silva 
ACE - Mat. 449-9 ACE – Mat. 1823-0 
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1. Comentários e observações gerais sobre os registros 
contábeis, sistemas e controles que foram examinados no 
decurso da auditoria 

Na etapa de planejamento desta auditoria foram avaliados os 
riscos e controles internos do Programa, em atendimento ao item 5.4.2 e 6.1, 
alínea c, do Termo de Referência de Serviços de Auditoria Externa. 

2. O produto desta avaliação foi sintetizado na Matriz de Riscos e 
Controles, composta pela avaliação dos riscos e controles associados à Gestão 
de Riscos e Controles Internos, à apresentação das Demonstrações Financeiras 
e às contas da Demonstração de Fluxo de Caixa – DFC relativas às despesas 
realizadas em 2022 e aos saldos bancários do Programa.  

3. A avaliação da Gestão de Riscos e Controles Internos seguiu a 
metodologia COSO, enquanto a avaliação dos riscos e controles daquelas 
contas levou em consideração as categorias de afirmação relativas à existência, 
direitos e obrigações, integralidade, exatidão/valorização/alocação, classificação 
e apresentação.  

4. A análise dos riscos e controles das contas subsidiou o 
dimensionamento dos procedimentos e testes de auditoria na etapa de execução 
dos trabalhos. Já o resultado da avaliação da Gestão de Riscos e Controles 
Internos do Programa orientou a estipulação dos critérios da materialidade da 
auditoria que também influem no dimensionamento daqueles testes. 

5. A metodologia da avaliação dos riscos e controles foi 
reestruturada em relação às auditorias anteriores para que a auditoria tivesse 
um enfoque mais semelhante às auditorias financeiras realizadas pelo TCDF e 
levando em conta o Manual de Auditoria Financeira do TCU, ISSAI 1320 e 
ISA/NBC TA 320 e o item 5.4.2, “b”, “ii” do Termo de Referência de Serviços de 
Auditoria Externa. 

6. Por sua vez, foi realizada também uma avaliação dos riscos 
relacionados à guarda e manutenção dos bens. 

7. A seguir, apresenta-se quadro-resumo com os principais pontos 
da Matriz de Riscos e Controles elaborada para esta auditoria: 
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Fonte: Matriz de riscos e controles, PT15 - e-DOC 8367E6A1-e 

8. Registra-se, ainda, que foi selecionado para verificação a 
execução do Contrato nº 41.049/2020, referente às despesas realizadas no 
âmbito do programa, que trata da implantação de linha de alimentação da ADE 
Polo JK. Esse trabalho se encontra em fase de encaminhamento de Relatório 
Prévio de Auditoria, conforme Processo nº 00600-00000752/2023-05-e desta 
Corte de Contas. 

9. O resultado do trabalho consta de forma completa no Relatório 
Prévio de Auditoria nº RE_2/2022 – Diaprex3, os quais também subsidiam a 
presente auditoria, cujas constatações foram apontadas de forma resumida no 
achado no 04, do presente Relatório. 

10. No que tange à mencionada fiscalização, há de se destacar que 
o relatório será encaminhado à SEDET e à empresa contratada para 

 
3  e-Doc D17188B0-e. 
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manifestação quanto aos achados de auditoria lá apontados, e que os 
interessados terão direito de se pronunciar sobre o referido relatório por meio 
do processo nº 00600-00000752/2023-05-e. 

11. Convém registrar, ainda que durante a auditoria foram 
realizados contatos com a equipe da UGP/Procidades/DF para esclarecimento 
dos fatos identificados sobre as demonstrações financeiras e em decorrência 
foram enviadas demonstrações financeiras ajustadas4 e notas esclarecendo 
pontos de incerteza5. 

2. Deficiências específicas e áreas de fragilidade nos 
sistemas de controle interno 

2.1. Achado nº 01: Bens com localização diversa da constante no 
SISGEPAT, assim como bens não encontrados e outros que não estão em 
utilização. 

2.1.1. Critério 

12. O sistema de guarda dos bens do Mutuário deve manter 
correspondência exata entre as informações de tombamento constantes no seu 
banco de dados e a situação real dos bens (localização e número de 
tombamento). O Mutuário deve fixar placa de tombamento em todos os bens 
adquiridos com recursos do Procidades/DF.  

13. Ademais, salvo autorização expressa do Banco, os bens 
adquiridos com recursos do Procidades/DF deverão destinar-se exclusivamente 
aos fins do Projeto. 

2.1.2. Condição Encontrada 

14. Preliminarmente, sobre os bens do Projeto, é importante 
ressaltar que, conforme previsto no Anexo A do Contrato de Empréstimo BID nº 
2957/OC-BR, tem participação ativa na execução do Procidades/DF diversas 
entidades da administração direta e indireta do DF, tais como: Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - 
SEDET, Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do DF – SO, Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH, antiga Secretaria 
de Estado de Economia do DF – SEEC, Companhia de Saneamento Ambiental 
do DF – CAESB, Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – Novacap 
e Neoenergia Distribuição Brasília. 

15. Em conferência in loco dos 24 bens amostrados, dentre os 
adquiridos com recursos do Procidades/DF em 2022, os quais totalizaram R$ 
47.136,06, não foram encontrados 4 (quatro) equipamentos, quais sejam: 

•  Bens não localizados: 
 
 
 
 

 
4 E-Doc 02308601-c 
5 E-Doc F955DD99-e 
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Tabela 1 – Bens amostrados não localizados6 

Descrição do Bem 
Tombamento 

Informado 
Valor (R$) 

Setor 
Responsável 

Responsável 
pela Guarda 

MESA EM L (TIPO BAIA), 
DIMENSÕES. 1,40 X 0,60 
X 1,40 X 0,60 X 0,74 M. 

1624765 1.445,00 
SETORIAL DE 

ATENDIMENTO  

FERNANDA 
ALMONDES 
QUINTINO 

GAVETEIRO VOLANTE 
COM TRANCA ÚNICA, 

DIMENSÕES: 
400X470X580MM 
(LXPXH). MARCA: 

MARZO VITORINO. 

1624789 730,00 
SETORIAL DE 
PATRIMÔNIO 

FERNANDA 
ALMONDES 
QUINTINO 

GAVETEIRO VOLANTE 
COM TRANCA ÚNICA, 

DIMENSÕES: 
400X470X580MM 
(LXPXH). MARCA: 

MARZO VITORINO. 

1624794 730,00 
ASSESSORIA DE 

ÓRGÃOS 
COLEGIADOS 

ANDRESSA 
DE PAIVA 
PELISSARI 

MICROONDAS, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 800W, 
CAPACIDADE DE 30 

LITROS, 220V OU 
BIVOLT, COR BRANCA 

OU CINZA. 

1624761 680,00 COPA/DEPÓSITO 
EUNICE DOS 

SANTOS 
FERNANDES 

Fonte: PT25. 

16. Vale ressaltar que foram observados na visita alguns bens que 
correspondiam à descrição dos itens não localizados, sendo eles a mesa em L, 
o gaveteiro (tombamento 1624789) e o micro-ondas, sendo indicado pela equipe 
de Patrimônio que se tratava dos bens amostrados. Entretanto, por não ser 
possível afirmar que eram os bens selecionados, por ausência de plaqueta 
patrimonial, não foram considerados.  

17. A justificativa dada pela Gerência de Patrimônio -GEPAT para 
os bens sem a devida identificação foi a fragilidade das etiquetas e, também, o 
fato de algumas vezes serem afixadas no plástico protetor, o que acaba fazendo 
com que sejam descartadas quando o plástico é retirado para a utilização do 
mobiliário.  

• Bens com localização diversa da constante no SISGEPAT: 
 

18. Foram encontrados 14 (quatorze) bens em localização diversa 
da cadastrada na listagem retirada do SISGEPAT encaminhada pela Secretaria7, 
conforme é possível visualizar: 

 
6 Não localizados na antiga SDE ou na atual SEDET 
7 DA27.02.01. 
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Tabela 2– Bens amostrados com localização diversa da informada no 
SISGEPAT 

Descrição do Bem 
Tombament
o Informado 

Valor 
(R$) 

Localização 
Informada 

Localização 
Encontrada 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL 
HD). CAM- 1080P 

(INTELBRAS). CÂMERAS 
PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA 

1624240 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL HD. 
CAM- 1080P (INTELBRAS). 

CAMERAS PARA 
VIDEOCONFERÊNCIA 

1624267 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL 
HD). CAM- 1080P 

(INTELBRAS). CÂMERAS 
PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA 

1624225 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL 
HD). CAM- 1080P 

(INTELBRAS). CÂMERAS 
PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA 

1624260 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

ARMARIO BAIXO, 
DIMENSOES: 

800X470X740MM,(LXPXH
). MARCA: MARZO 

VITORINO 

1624801 897,21 SDE/GEPAT 
SDE/ATENDIMENT

O 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL HD. 
CAM- 1080P (INTELBRAS). 

CÂMERAS PARA 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

1624450 
 

725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

GAVETEIRO VOLANTE 
COM TRANCA ÚNICA, 

DIMENSÕES: 
400X470X580MM 

1624785 730,00 SDE/GEPAT 
SDE/ATENDIMENT

O 
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(LXPXH). MARCA: MARZO 
VITORINO. 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL 
HD). CAM- 1080P 

(INTELBRAS). CÂMERAS 
PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA 

1624264 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL 
HD). CAM- 1080P 

(INTELBRAS). CÂMERAS 
PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA 

1624223 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

ARMARIO BAIXO, 
DIMENSOES: 

800X470X740MM,(LXPXH
). MARCA: MARZO 

VITORINO 

1624799 897,21 SDE/GEPAT 
SDE/ATENDIMENT

O 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL HD. 
CAM- 1080P (INTELBRAS). 

CAMERAS PARA 
VIDEOCONFERÊNCIA 

1624268 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL HD. 
CAM- 1080P (INTELBRAS). 

CAMERAS PARA 
VIDEOCONFERÊNCIA 

1624224 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

WEBCAM COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 

COM DEFINIÇÃO FULL 
HD). CAM- 1080P 

(INTELBRAS). CÂMERAS 
PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA 

1624263 725,33 SDE/GTEC SDE/GEPAT 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL, A 

LASER COLORIDA 38PPM 
A4 FLOW, MOD. E57540C 

MFP, MARCA: HP. 

1572438 
23.980,0

0 

Subsecretaria 
de 

Administraçã
o Geral 

SDE/GEPAT 

Fonte: PT25. 
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• Ativos ociosos (bens adquiridos e não utilizados): 
19. No ano de 2022, foram adquiridas sessenta webcams, que ainda 
não foram colocadas em uso, tendo em vista a alteração na estrutura 
organizacional. Assim, de acordo com a GEPAT, não foi possível alocar 
responsáveis para a utilização do material. Por conseguinte, todas encontram-
se sob a gestão da equipe de Patrimônio.  

Figura 1 – Webcams adquiridas e não colocadas em uso 

 

                         Fonte: PT28. 

20. O Memorando nº 4/2023, presente no Processo SEI nº 04035-
00000421/2023-718, trata da gestão e controle de Bens Móveis das secretarias 
envolvidas na mudança de estrutura organizacional e relatou as dificuldades 
enfrentadas pela equipe: 

“Para tanto, é oportuno destacar que, esta Gerência de 

Controle Patrimonial está buscando a integralização das informações 

 
8 DA47. 
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e/ou atividades da gerência pertencente à estrutura da SDE desde a 
data de 03/01/2023. Neste sentido, o processo de unificação das 
informações e cargas patrimoniais envolvendo às secretarias 
anteriores, das quais resultaram nesta agora SEDET, tem exigido além 
da pesquisa e busca de informações no sistema SIGESPAT, a 
interação com os servidores que foram exonerados em virtude do 

processo de unificação das secretarias.” 

21. Os demais bens vistoriados foram localizados nos locais 
indicados e os registros constantes do Sisgepat se encontravam atualizados, 
conforme os dados enviados inicialmente para os auditores (PT 25 e PT30). 

2.1.3. Causa 

22. Falhas nos procedimentos de conferência e de atualização da 
localização dos bens com os dados do sistema de guarda (Sisgepat) e 
morosidade na mudança e na atribuição de responsabilidades do mobiliário da 
sede, tendo em vista a alteração recente na estrutura organizacional. 

23. Falhas no procedimento de etiquetagem do tombamento dos 
bens. 

2.1.4. Efeito 

24. As falhas identificadas dificultam a localização dos bens e os 
expõem ao risco de extravio. 

2.1.5. Considerações do gestor 

25. A versão prévia deste Relatório foi encaminhada à 
UGP/Procidades/DF por meio da Nota de Auditoria nº 13/20239.  

26. Em resposta, a UGP/Procidades se manifestou10 por meio do 
Ofício Nº 1058/2023 – SEDET/GAB (peça 24).  

27. Em relação aos bens não localizados, a área técnica manifestou-
se no sentido de que os bens se encontravam fisicamente nas instalações, mas 
as etiquetas não estavam afixadas nos mobiliários no momento da visita dos 
auditores. A justificativa dada foi a de que as etiquetas deveriam ter sido perdidas 
com o manuseio do mobiliário. Foi informado que a Gerência de Controle 
Patrimonial já havia gerado novos rótulos e executado a afixação nos referidos 
bens.  

28. Além disso, no que se refere ao forno micro-ondas apontado na 
auditoria como não encontrado, a Gerência afirmou que o item foi adquirido com 
recursos do GDF e teria sido catalogado equivocadamente pela Gerência de 
Patrimônio como bem adquirido com recurso do BID, quando solicitado o 
levantamento patrimonial de aquisição de todos os bens comprados pela extinta 
SDE no exercício de 2022. 

29. No que tange aos bens com localização diversa da encontrada 
no sistema SISGEPAT, a Gerência discorreu: 

"Informamos que estão sendo feitas gestões junto à Coordenação 
Geral de Patrimônio da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD), através do 
Ofício Nº 18/2023 - SEDET/SUAG/COAD/DIMAP/GEPAT 

 
9 Peça 20, e-DOC C1BD24F0-c. 
10 Via barramento SEI – Processo nº 00600-00004159/2023-20-e. 
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(109848017), no intuito de consolidar as informações referente aos 
bens móveis e imóveis das extintas SETRAB e SDE para poder compor 
a carga patrimonial da atual SEDET , tendo em vista o Decreto Nº 
44.100, de 1° de janeiro de 2023 (110955557) que extinguiu à 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico (SDE) e o 
Decreto nº 44.271, de 27 de fevereiro de 2023 (110955762) que alterou 
à estrutura administrativa desta SEDET. Contudo, só após à 
consolidação das Unidades Administrativas da SEDET será possível 
fazer a distribuição dos bens para cada unidade administrativa 
correspondente, o seja os referidos ajustes patrimoniais só serão 
possível após a regularização de carga patrimonial a ser realizada pela 
SEPLAD, momento em que essa a Gerência de Patrimônio efetuará à 
emissão dos termos de transferência dos referidos mobiliários e os 
seus respectivos setores de destino." 

30. Por fim, em se tratando dos bens ociosos, a Gerência informou 
que os mobiliários se encontram em fase de regularização de carga patrimonial 
junto à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do 
Distrito Federal, nos termos do processo SEI (04033-00007319/2023-52), haja 
vista as alterações na estrutura administrativa nos termos do Decreto nº 44.271, 
de 27 de fevereiro de 2023. Ainda, ressaltaram que se faz necessária a 
regularização da carga patrimonial da extinta SDE junto ao Sistema Sisgepat -
SEPLAD para que seja possível a definição do destino dos bens adquiridos com 
recursos do BID, na forma regulamentada pelo normativos que regem os 
Recursos originários do BID e o Programa Procidades/DF. 

2.1.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

31. O gestor, em sua manifestação, afirmou que os bens não 
localizados estavam fisicamente na Unidade, porém sem as etiquetas 
correspondentes, tendo em vista que essas deveriam ter sido perdidas no 
manuseio dos bens. Entretanto, a equipe de auditoria não consegue confirmar a 
existência dos itens in loco sem averiguar os respectivos tombamentos. Além 
disso, foi informado que o forno micro-ondas não havia sido adquirido com 
recursos do BID. Cumpre destacar que a listagem dos bens adquiridos com os 
recursos do BID foi encaminhada pela UGP/ Procidades-DF (e-doc 21A072A8-e 
do processo nº 00600-00000383/2023-42-e). Assim, apesar das informações 
apresentadas, a falha encontrada se mantém.  

32. No que se refere aos bens com localização diversa do Sisgepat, 
a Gerência afirmou que só após a consolidação das unidades administrativas da 
SEDET com a regularização da carga patrimonial a ser realizada pela SEPLAD, 
tendo em vista a recente mudança já mencionada nas análises dos achados, 
será possível a correta classificação no Sistema. Portanto, a resposta corrobora 
o achado.  

33. Por último, como foi mencionado que os bens ociosos ainda se 
encontram em fase de regularização, a falha encontrada também se mantém.   

34. Diante do exposto, a equipe de auditoria preserva o seu 
entendimento acerca das análises, evidências e proposições presentes neste 
Relatório de Auditoria. 

2.1.7. Recomendação 
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35. Recomenda-se à UGP/Procidades-DF aprimorar controles que 
assegurem a conformidade da localização dos bens com o registro constante no 
sistema de guarda (Sisgepat). 

36. Além disso, tendo em conta que alguns bens estavam sem o 
devido tombamento etiquetado, recomenda-se o acompanhamento e revisão da 
fixação do adesivo com o registro do tombamento. 

2.1.8. Benefício esperados 

37. Maior fidedignidade dos registros relativos a bens adquiridos no 
âmbito do Programa Procidades/DF. Maior eficiência na alocação dos bens e 
menor risco de extravio. 

 

2.2. Achado nº 02: Falhas no procedimento de Seleção Baseada em 
Qualidade e Custo – SBQC 

2.2.1. Critério 

38. A Cláusula 4.01(c) das Disposições Especiais do Contrato nº 
2957/OC-BR estabelece que, abaixo do valor contratual de U$ 5.000.000,00, o 
método de seleção será determinado de acordo com a complexidade e 
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no 
Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. 

39. Por sua vez, o Plano de Aquisições – PA aprovado pelo BID11 
traz o método de seleção de todos os bens e serviços de consultoria constantes 
do Procidades/DF. Em referido PA, foi estabelecido o método de Seleção 
Baseada em Qualidade e Custo – SBQC para o objeto “Plano de Marketing para 
o Programa de Atração de Investimento”, o qual foi selecionado nesta auditoria 
para ser verificado.  

40. Vale dizer que o referido método se encontra disciplinado pela 
GN-2350-9 (Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento)12. 

2.2.2. Condição Encontrada 

41. Com vistas à realização de verificações quanto à aderência das 
contratações feitas no Procidades/DF à GN 2350-9, foi selecionado o Processo 
nº 00370-00002746/2020-1013, Contrato nº 46.176/2022, cujo objeto foi a 
contratação, por meio de Seleção Baseada em Qualidade e Custo – SBQC, de 
empresa para executar serviços de elaboração e desenvolvimento de marketing 
digital, no que tange especialmente à política pública de Atração de 
Investimentos, dentro do Portal Mais Capital,  a fim de atender as necessidades 
da antiga Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito 
Federal – SDE/DF, cujo valor contratado foi de R$ 1.464.840,0014. 

 
11 DA23.99 (SEI 78592101). 
12 Disponível em 
https://www.economia.go.gov.br/images/imagens_migradas/upload/arquivos/2017-11/politicas-
bid-servicos-de-consultoria-gn-2350-9-rev_-09.pdf  
13 DA23. 
14 Termo de homologação - DA23.132 (SEI 82925178). 
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42. Vale dizer que também foram analisados os Processos nos 
00370-0000037/2022-6115 e 00370-00001990/2021-4616, relativos a aspectos de 
publicação e análise das manifestações de interesse concernentes à seleção 
que precedeu o Contrato nº 46.176/2022. 

43. Com base nas disposições da GN 2350-9, acerca do método 
SBQC, foi elaborado checklist, baseado em modelos de auditorias de recursos 
externos anteriores, a fim de estruturar as verificações a serem então realizadas 
no processo de licitação e contratação supracitado. 

44. Dessa forma, entre as normas da GN-2350-9 avaliadas, foram 
identificadas as seguintes impropriedades: 

Tabela 3 – Normas não observadas no método SBQC do Contrato nº 
46.176/202217 

Cláusula 
da GN 
2350-9 

Texto da Cláusula Situação Encontrada 

2.5  
GN 2350-

9 

Publicidade 

2.5 [...]. Adicionalmente, os contratos 
com custo estimado em mais de US$ 
200.000 deverão ser publicados no 
UNDB online e no site do Banco. Os 
Mutuários poderão, também, divulgar 
tais solicitações de manifestação de 
interesse em jornal internacional ou 
revista técnica. As informações 
solicitadas deverão limitar-se ao 
mínimo necessário a fim de garantir a 
determinação de adequação da 
empresa com respeito ao objeto, não 
devendo ser solicitadas informações 
complexas a ponto de desestimular 
consultores a manifestar interesse. 
No mínimo 14 dias, contados da data 
de publicação no UNDB online, 
deverão ser dados para a elaboração 
das respostas, antes da preparação 
da lista curta. 

Não foi comprovada a publicação do Aviso Geral 
de Aquisições no UNDB online e no site do 
banco. 

Não foi cumprido o prazo mínimo de 14 dias, 
contados da data de publicação do último meio 
de divulgação utilizado para a elaboração e 
apresentação das respostas, antes da 
preparação da lista curta. De fato, a solicitação 
de publicação do aviso de Manifestação de 
interesse é de 1/12/2021 (DA 51.8), sendo essa 
data a última atualização do sítio em que está 
publicado o aviso  
(https://www.sde.df.gov.br/manifestacao-de-
interesse-servicos-de-consultoria-001-2021/). 
No entanto, o aviso publicado no sítio informa 
sobre a data final de apresentação de propostas 
em 13/12/2021 (menos de 14 dias). 

Ademais, não foram localizadas as publicações 
em Diário Oficial e UNDB - on line, necessário 
para valor igual ou superior a 200 mil. 

MA pg. 44 Estimativa de Custo (Orçamento) 

O Orçamento estimado é compatível 
ao valor previsto no Plano de 
Aquisições. 

O Plano de Aquisições inserido nos autos prevê 
que o orçamento disponível é de R$ 
1.200.000,00, enquanto a SDP prevê que o 
orçamento disponível é de R$ 1.389.192,89 e o 
termo de adjudicação homologa o processo 
licitatório no valor de R$ 1.464.840,00. Contudo, 
apesar de não ter sido inserido nos autos da 
licitação, existe um plano de aquisições nº 20 – 
PA 20 mais atualizado (DA27.04.11, página 3) e 
um relatório semestral nº 16 de agosto de 2022 
(DA27.05.03, página 12), com valor exato de R$ 
1.464.840,00. O BID aprovou o PA 20 por meio 
da O-CSC/CBR-1679/2022 (DA27.05.01, página 

 
15 DA52. 
16 DA51. 
17 Fonte: PT 14, Processos nº 00370-00002746/2020-1017, 00370-0000037/2022-6117 e 00370-
00001990/2021-46.  
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3).  A aprovação do PA compatível ocorreu, 
portanto, após a licitação. 

2.7 GN 
2350-9  

Lista curta 

A lista curta poderá conter nomes de 
consultores exclusivamente 
nacionais, se o serviço estiver abaixo 
do limite (ou limites) estabelecido no 
Plano de Aquisições aprovado pelo 
Banco, se houver um número 
suficiente de empresas 
qualificadas capaz de propiciar 
uma lista curta com preços 
competitivos, e quando a 
competição incluindo consultores 
estrangeiros não se justifique, em 
princípio, ou quando consultores 
estrangeiros não tenham manifestado 
interesse. 

 

Na fase de manifestação de interesse, 7 
empresas participaram, sendo 4 
desclassificadas.  
Assim, a lista curta contemplou apenas 3 
empresas convidadas, sendo que 2 
apresentaram propostas e que uma delas foi 
desclassificada ainda na fase técnica. Ou seja, a 
licitação teve apenas 1 preço aferível.  

 

2.15 a 
2.17 GN 
2350-9 

Instruções aos Consultores (IAC) 

Os pesos atribuídos à qualidade na 
IAC seguiram as diretrizes dos itens 
2.15 a 2.17 da GN 2350-9, em 
especial: 
c) qualificação (c.1 - qualificações 
gerais, c.2 - adequação para o 
serviço e c.3 - experiência na região) 
do pessoal-chave proposto (30 a 60 
pontos, mais perto dos 60 pontos 
para serviços mais complexos); 

 

Está previsto item de pontuação sobre a equipe, 
com a avaliação da qualificação necessária e 
anos de experiência, contudo, a pontuação 
indicada no edital foi de até 5 pontos para o 
quesito, enquanto a GN estabelece de 30 a 60 
pontos, conforme a qualificação da equipe 
indicada. 

2.13 GN 
2350-9 

Recebimento de Propostas 

2.13 O Mutuário deverá proporcionar 
aos consultores tempo suficiente para 
a elaboração das propostas. O prazo 
proporcionado dependerá do serviço, 
mas normalmente será de não 
menos de quatro semanas ou mais 
de três meses (por exemplo: para 
tarefas que requeiram a definição de 
metodologia sofisticada, a elaboração 
de plano mestre multidisciplinar). 
Durante este intervalo, as empresas 
poderão solicitar esclarecimentos, por 
escrito, a respeito das informações 
contidas na SDP. Os envelopes 
técnicos serão abertos 
imediatamente por comissão formada 
por funcionários dos departamentos 
competentes (...), após o 
encerramento do prazo de entrega 
das propostas. 

Em 25/01/2022 foram enviadas as 
correspondências eletrônicas aos integrantes da 
lista curta, contendo os documentos da SDP. O 
prazo de entrega das propostas foi estipulado em 
09/02/2022, ou seja, menos de 4 semanas. 

 

De acordo com o Relatório Técnico de 
Monitoramento e Avaliação nº 2/2022-
SDE/GAB/CLICIT (DA23.118), as propostas 
técnicas foram abertas em 09/02/2023. Contudo, 
não tem ata de abertura e não foi juntada a 
proposta da GG, apesar de ter sido avaliada. 
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MA pg. 45 

Avaliação das propostas 

A proposta foi avaliada por, no 
mínimo, três pessoas, incluindo um 
técnico especialista no tema/objeto? 

As propostas técnicas encaminhadas foram 
avaliadas por apenas uma pessoa, o 
Presidente da Comissão de Licitação. Também 
não há informações de que o responsável pela 
avaliação seja técnico especialista no 
tema/objeto. 

45. Depreende-se da Tabela acima que as falhas detectadas se 
relacionam à publicidade de procedimentos de seleção junto ao BID, bem como 
assuntos que deveriam ser aferidos e cumpridos no processo de seleção (como 
na avaliação das propostas por comissão de 3 pessoas, sendo um deles 
especialista no assunto). 

46. Todavia, reconhecemos que as impropriedades detectadas 
podem ser consideradas como formais, uma vez que não há informações que 
apontem para a falta de lisura do certame e/ou da contratação. Não obstante 
devem, doravante, ser saneadas. 

2.2.3. Causa 

47. Aplicação de entendimento errôneo acerca da GN-2350-9, no 
que tange às cláusulas aplicáveis ao método SBQC. 

2.2.4. Efeito 

48. Assimetria de informação entre o BID e o mutuário. Dificuldades 
para que o BID acompanhe concomitantemente a aplicação dos recursos, caso 
entenda necessário. 

49. Falhas na transparência conferida aos processos de seleção 
relativos aos normativos específicos do BID com possível redução da 
competitividade dessas seleções. 

2.2.5. Considerações do gestor 

50. Com relação ao segundo achado de auditoria, o gestor 
apresentou a seguinte argumentação18: 

“(...) o Secretário, que subscreve o presente, alerta às áreas técnicas 
envolvidas acerca da obrigatoriedade de total aderência das 
contratações realizadas por meio do Método de Seleção Baseada em 
Qualidade e Custo - SBQC à GN-2350-9 assim como de observância 
ao Manual de Aquisições do Executor (BID) e demais normas 
correlatas à seleção e contratação, bem como às providências relativas 
à plena publicidade dos atos, inclusive no sítio eletrônico desta Pasta, 
ampliando os procedimentos de transparência nos procedimentos 
realizados. O normativo interno destaca, também, a cláusula padrão 
dos contratos firmados com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento quanto ao prazo de 30 (trinta) dias para pagamento 
de gastos com consultor, após recebimento dos documentos 
comprobatórios. 

Quanto à recomendação constante no subitem 41, item 2.2.5, informo 
que foi publicada a UNDB online, no site do Banco, conforme 
documentos SEI 110502389 e 110502200”. (grifou-se) 

51. Para fins de comprovação do cumprimento do item 2.28 da GN 
2350-9, bem como da recomendação disposta no item 2.2.5, §41 do Relatório 

 
18 Ofício Nº 1058/2023 – SEDET/GAB (peça 24) 
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Prévio de Auditoria, apresentou Notificação de Adjudicação de Contrato19, 
encaminhada para fins de publicação no UNDB online, no site do BID, segundo 
informação da Secretaria20.  

2.2.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

52. O gestor indicou ações a fim de sanear a irregularidade 
apontada no Relatório Prévio de Auditoria referente ao descumprimento do item 
2.28 da GN 2350-9. Dessa feita, a equipe de auditoria entendeu que os 
documentos apresentados foram suficientes para retirar da Tabela 3 deste 
Relatório a referida falha, bem como a sugestão atinente ao item.  

53. Além disso, tomou ciência das demais falhas, alertando às áreas 
técnicas envolvidas a respeito da obrigatoriedade da aderência das normas 
aplicáveis para Seleção Baseada em Qualidade e Custo (SBQC). Dessa feita, 
os demais apontamentos do achado permanecem inalterados. 

2.2.7. Recomendação 

54. Recomendamos à UGP/Procidades/DF que, doravante, observe 
estritamente a GN-2350-9, o Manual de Aquisições do Executor (BID) e demais 
normas correlatas à seleção e contratação. 

2.2.8. Benefício esperados 

55. Processos de seleção mais aderentes aos normativos 
aplicáveis. 

56. Maior competitividade e transparência nos processos de seleção 
relativos aos normativos específicos do BID. 

 

2.3. Achado nº 03: Falhas nos processos de pagamento relativos aos 
contratos pagos com recursos do Procidades/DF  

2.3.1. Critério 

57. As despesas informadas ao BID em solicitações de desembolso 
devem guardar correspondência com o valor registrado em nota fiscal ou 
documento afim, bem assim com o valor registrado nos relatórios 
circunstanciados dos executores de contrato e respectivas ordens de 
pagamentos. 

58. Além disso, tem-se como cláusula padrão dos contratos 
analisados o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento dos gastos do consultor. 
A título exemplificativo, cita-se a Cláusula 6.4(c) das Condições Especiais do 
Contrato nº 08/14 (consórcio Cobrape/Topocart), a qual estabelece o prazo para 
pagamento dos gastos do consultor. Senão veja-se: 

O Contratante processará o pagamento das declarações de gastos do 
Consultor no prazo de 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento das 
mesmas e dos documentos comprobatórios. 
Juros sobre Pagamentos Atrasados: No caso de atraso no pagamento, 
os preços serão atualizados pelo IPCA ou por outro índice que vier a 
substituí-lo, calculado “pro-rata tempore" entre a data de vencimento 

 
19 Peça 14 do Processo nº 00600-00004159/2023-20-e. 
20 Peça 14 do Processo nº 00600-00004159/2023-20-e. 
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e a do efetivo pagamento. A atualização dos preços por atraso de 
pagamento só será feita nos casos em que ficar comprovada a 

responsabilidade da Contratante.  

2.3.2. Condição Encontrada 

59. Após Amostragem por Unidades Monetárias – AUM feita nos 
pagamentos realizados em 2022 com recursos do Procidades/DF (PT 17), foram 
analisadas as Notas Fiscais por meio de checklist padronizado (PT 46). Após 
essa verificação, foram constatadas as irregularidades descritas a seguir. 

Tabela 4 – falhas constatadas nos processos de pagamento das NFs 
amostradas 

Falha Descrição 

Valor pago a mais de R$ 4,00  

A Notas Ficais 600, 598, 599, 371 e 1082 do 
Contrato nº 38.218/2018 (Consórcio ADE de 
Ceilândia) somam R$ 1.054.534,66, porém o 
Atesto n.º 20/2022 - 
SDE/GAB/CEC38218/2018 (Doc SEI 
94216517) R$ 1.054.538,66. 

Falta de Documentação 
(Relatório Circunstanciado)  

Não consta Relatório Circunstanciado sobre 
as Notas Fiscais 519, 520 e 521 da VERY 
TECNOLOGIA LTDA contrato nº 
40.885/2020 no processo de pagamento.  

Pagamentos realizados 30 
dias após a data do atesto 

 

Constatou-se atraso no pagamento das 
seguintes notas fiscais:  

- 323, 322, 310, 309 e 308, relativas ao 
Contrato nº 40.885/2020 com a VERY 
TECNOLOGIA LTDA.; 

 

Fonte:  PT46. 

2.3.3. Causa 

60. Deficiências nos procedimentos de pagamento do Mutuário.  

61. Falhas na tempestividade dos procedimentos de pagamento do 
Mutuário, tendo em vista que essas despesas correram à conta de recursos do 
BID, que não sofreram contingenciamento financeiro. 

2.3.4. Efeito 

62. Falta de transparência na apresentação dos principais 
documentos dos processos de pagamentos. 

63. Potencial aumento de despesa decorrente de juros e atualização 
monetária por ocasião dos atrasos e até judicialização da questão por parte das 
contratadas. 
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2.3.5. Considerações do gestor 

64. Com relação ao presente achado, a unidade de controle interno, 
por meio do Despacho - SEDET/GAB/UCI21 apresentou os argumentos a seguir. 

“Quanto a existência de falhas nos pagamentos relacionados a 
aspectos financeiros ou normativos internos de instituições 
financiadoras externas distintas no Governo do Distrito Federal, não 
cabe a esta Unidade de Controle emitir Nota Técnica. 

Evidencio que a Unidade de Controle Interno segue as normas legais 
e orientações do Governos do Distrito Federal, podendo orientar ou 
sugerir melhorias quando solicitado ou quando o impacto de uma ação 
ou atividade realizada por um Programa possa ser prejudicial ao 
cidadão ou à sociedade do Distrito Federal ou afronte determinações 
previstas em Lei. 

Certo de ter atendido à demanda em questão, esta Unidade se coloca 
à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário.” 

65. Ainda, com relação ao presente achado, a Coordenação 
Orçamentária, Financeira e Contábil da Subsecretaria de Administração Geral, 
por meio do Despacho - SEDET/SUAG/COFIN22 apresentou os argumentos a 
seguir. 

“Por serem eventos passados da Gestão anterior em 2022, 
considerando que esta Secretaria de Estado assumiu a junção da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SDE em 01 de 
Janeiro de 2023 por meio do Decreto 44.100 do Distrito Federal - DF, 
consoante aos procedimentos adotados por esta gestão, os processos 
herdados da SDE estão submetidos atualmente aos controle para fins 
de conferência de liquidação e pagamento, ou seja, os processos 
passam por Analises de um Servidor, pelo Gerente de Finanças da 
área, pelo Diretor de Orçamento e Finanças, e pela Coordenador da 
Coordenação de Orçamento e Finanças até chegar para Autorização 
de Pagamento do Senhor Ordenador de Despesa preceitos em 
observância ao Decreto 32.598/2010 especificamente aos arts. 56 a 72 
(Dispositivo que tratam da liquidação e do pagamento). 

Ademais, em cumprimento à Portaria nº 29, de 02 de março de 2021 
da Controladoria Geral do Distrito Federal - CGDF, regulamentada pelo 
Decreto nº 39620/2019, quando atingido o valor de alçada especificado 
em anexo daquele dispositivo legal para fins pagamento, são 
submetidos ao Controle Interna desta Secretaria de Estado (SEDET) 
para fins de inspeção. 

E por fim, todos os pagamentos são submetidos ao nossos Chek list 
para fins de conferência de valores e dos documentos acostados aos 
autos e do cálculo dos impostos retidos na qualidade de Substituto 
Tributário (ISS, IRRF, INSS e glosas).” 

66. Por fim, sobre o presente achado, a Subsecretaria de Apoio as 
Áreas de Desenvolvimento Econômico, por meio do Despacho - 
SEDET/SAADE23 apresentou o argumento a seguir. 

“Com relação à comprovação do pagamento de impostos relativos à 
Nota Fiscal Nº362 do Contrato 11/2019 - SODF e a empresa TVA, 
segue o documento Comprovante de Pagamento NF 362 (SEI 
nº 110511488), com as devidas comprovações de pagamento do valor 

 
21 E-Doc: 31D18975-e (Peça 8 do Processo nº 00600-00004159/2023-20-e). 
22 E-Doc: 5ABA4C62-e (Peça 13 do Processo nº 00600-00004159/2023-20-e). 
23 E-Doc: 923E188E-e (Peça 16 do Processo nº 00600-00004159/2023-20-e). 
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principal e do recolhimento dos impostos referente à 20° Medição das 
obras de drenagem e pavimentação para o trecho denominado "Rota 
de Fuga", contrato n°011/2019, encaminhados pela SUAG/SODF 
(órgão responsável pela execução da obra).” 

67. Apresentou ainda os comprovantes de pagamentos de impostos 
por meio da peça nº 15 do processo nº 00600-00004159/2023-20-e. 

2.3.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

68. As respostas encaminhadas pela Unidade controle interno e 
pela Subsecretaria de Administração Geral se limitaram a falar sobre suas 
competências. 

69. Acerca da resposta exarada pela Subsecretaria de Apoio as 
Áreas de Desenvolvimento Econômico, por meio do Despacho - SEDET/SAADE 
foi apresentada comprovação, por meio de documentos24, que mudam um ponto 
apresentado no Relatório prévio (Achado 3, Falta de comprovação de 
pagamento de Impostos relativo ao Contrato nº 11/2019 SODF). Nesse ponto, 
merece prosperar a manifestação do gestor, ante o fato da apresentação das 
ordens de pagamento de impostos, o que acarretou a alteração do achado no 
sentido de suprimir tal falha. 

70. Sendo assim, a UGP/Procidades/DF logrou êxito em alterar o 
entendimento em apenas uma das falhas elencadas, a qual restou suprimida do 
presente achado, remanescendo, portanto, as demais falhas constatadas. 

2.3.7. Recomendação 

71. Recomendamos à UGP/Procidades/DF: 

a) revisar os processos de pagamentos a fim de que 
apresentem no mínimo os principais documentos 
comprobatórios; 

b) que, doravante, observe estritamente os prazos para 
pagamento das faturas dos contratos em execução. 

2.3.8. Benefício esperados 

72. Aprimoramento dos controles internos relativos ao andamento 
dos processos de pagamento. 

 

2.4. Achado nº 04: Irregularidades apontadas no Contrato nº 41.049/2020 
– implantação de linha de alimentação da Área de Desenvolvimento 
Econômico do Polo JK 

2.4.1. Critério 

73. Os Princípios da Transparência e da prudência contábil inferem 
que as notas explicativas devem divulgar os pressupostos das estimativas dos 
riscos significativos que podem vir a causar um ajuste material nos valores 
contábeis dos ativos e passivos. 

2.4.2. Condição Encontrada 

 
24 E-Doc ED1090A7-e (Peça 15 do Processo nº 00600-00004159/2023-20-e). 
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74. O Relatório Prévio de Auditoria, objeto do Processo 00600-
00000752/2023-05, apresentou achados (irregularidades) na celebração de 
Termos Aditivos ao Contrato nº 41.049/2020, firmado com a Empresa Brasil 
Construções e Montagens LTDA. (BCM ENGENHARIA), que estão resumidas a 
seguir 

75. Acréscimo de itens contratuais em quantidade superior ao 
estritamente necessário para execução das modificações de projeto, 
resultando em valores pagos a maior de R$ 1.549.378,26 (Achado 1). 

76. O achado acima utilizou como critério os Princípios da 
razoabilidade e economicidade; Acórdão TCU nº 2622/2013 – Plenário. 

77.  E considerou irregular o aditivo contratual de majoração de 
“administração local” e de “assessoria técnica do projeto executivo para 
elaboração do ‘as built’ durante a execução da obra” na proporção de 8 meses, 
resultando em prejuízo ao erário de R$ 1.549.378,26. 

78. Destacou como causa do achado a ausência de análise sobre a 
compatibilidade entre a alteração do projeto e a necessidade de dilação do prazo 
com custos para a administração. 

79. Apontou como efeito do achado o dano ao erário de R$ 
1.549.378,26. 

80. Sugeriu ao Plenário do TCDF determinar à SEDET que promova 
a revisão dos custos totais previstos para os itens “administração local” e 
“assessoria técnica do projeto executivo para elaboração do ‘as built’ durante a 
execução da obra”, retornando-os ao montante originalmente firmado no 
Contrato nº 41.049/2020, com acréscimo de 3 meses, totalizando 13 meses, 
realizando a glosa do valor pago a maior de R$ 1.549.378,26, ou promova a 
retenção/execução das garantias contratuais até a reversão do dano ao erário. 

81. Pagamento de mão de obra posta à disposição durante a 
paralisação da obra (Achado 2). 

82. O achado, também, utilizou como critério os Princípios da 
razoabilidade e economicidade; Acórdão TCU nº 2622/2013 – Plenário. 

83. E concluiu que não cabe a cobrança dos custos de mobilização 
e desmobilização como efeito da paralisação temporária dos serviços da obra, 
bem como referente à disponibilidade de mão de obra, sendo necessária a 
devolução dos valores aditivados indevidamente, no montante de R$ 
477.438,52. 

84. Apresentou como causa a ausência de uma avaliação adequada 
quanto à vantajosidade da manutenção das equipes de trabalho à disposição em 
detrimento da realização de desmobilização e nova mobilização sem custos para 
a Administração. 

85. Destacou como efeito do achado o dano ao erário de R$ 
477.438,52. 

86. Sugeriu ao egrégio Plenário do TCDF determinar à SEDET que 
promova a revisão dos custos totais previstos para “EQUIPE DE CAMPO A 
DISPOSIÇÃO”, retirando-os do Contrato nº 41.049/2020, realizando a glosa do 
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valor pago a maior de R$ 477.438,52, ou promova a retenção/execução das 
garantias contratuais até a reversão do dano ao erário. 

87. Concessão irregular de reequilíbrio econômico-financeiro, 
em razão de a Administração não apresentar quantificação própria da 
onerosidade excessiva ao contrato (Achado 3). 

88. Considerou como critério que a onerosidade excessiva ocorre 
quando fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, alteram o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato e, por 
isto, é um requisito essencial para a sua realização. E, ainda, é fundamental que 
a Administração faça verificação da existência de onerosidade excessiva para 
poder avaliar a necessidade de realizar o Reequilíbrio Econômico-Financeiro – 
REF contratual e definir de forma cuidadosa e criteriosa os valores para sua 
realização. 

89. Apontou que a análise de REF apresentada pela comissão 
executora foi na prática fornecida pela empresa contratada, que possui notável 
conflito de interesse em relação à Administração, vez que as partes se 
encontram em lados opostos da relação contratual, e não constitui documento 
apto à quantificação dos efeitos que extrapolam as condições iniciais de 
equilíbrio do contrato. 

90. Destacou as seguintes causas para o achado: 

a) ausência de análise da quantificação dos efeitos que 
extrapolam as condições iniciais de equilíbrio do contrato por 
parte da comissão executora, com o uso dos sistemas 
referenciais de preços da Neoenergia; 

b) adoção da quantificação do REF realizado pela empresa 
contratada; e 

c) a não aplicação do percentual do desconto inicial ofertado 
pela empresa contratada à precificação adequada do REF 
para a manutenção das condições contratuais iniciais. 

91. Apresentou como efeito do achado o possível dano ao erário. 

92. Recomendou ao egrégio Plenário do TCDF determinar à SEDET 
que refaça a quantificação do montante necessário ao restabelecimento do 
equilíbrio contratual inicial, utilizando os serviços e materiais constantes dos 
sistemas referenciais da Neoenergia, com data de referência em 03/2022, 
aplicando o desconto inicial ofertado pela empresa contratada de 10,09%, 
realizando a glosa dos valores pagos a maior a título de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro, ou promova a retenção/execução das garantias contratuais até a 
reversão do dano ao erário. 

2.4.3. Considerações do gestor 

93. Em relação ao presente achado, o gestor apresentou os 
argumentos que seguem, por meio do Ofício nº 1058/2023 - SEDET/GAB25. 

Prezando pelo fiel cumprimento das informações solicitadas por 

essa Corte de Contas, registro a publicação da Portaria nº 50 de 

19 de abril de 2023 no DODF nº 75 de 20 de abril do corrente (id. 

 
25  Peça 24  
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110981624) que constituiu Grupo de Trabalho com o objetivo de 

subsidiar a tomada de decisão quanto aos apontamentos 

realizados no Relatório dos Auditores Independentes sobre as 

Demonstrações Financeiras Básicas do Programa e do Relatório 

dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle Interno 

associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras – Nota de 

Auditoria nº 13, processo SEI 04035-00002486/2023-51. Tal 

procedimento cuida, primordialmente, de revisar as atividades e 

os custos totais previstos na contratação da referida obra, 

realizando, inclusive, junto à supervisora das obras, a reanalise 

dos processos relativos aos reequilíbrios econômicos contratuais 

concedidos e o resgate (retenção/execução) das garantias 

contratuais, conforme o caso. Assim, será realizada uma revisão 

dos custos totais previstos para os itens "administração local" e 

"assessoria" técnica, dentre outros. 

94. Ainda, registra-se a publicação da Portaria nº 50, de 19 de abril 
de 2023, no DODF nº 75 de 20 de abril, conforme figura abaixo: 

Figura 2 - Publicação de Portaria da SEDET/DF 

 

2.4.4. Posicionamento da equipe de auditoria 

95. Conforme já mencionado nos comentários e observações 
gerais, o gestor, em caso de manifestação contrária ao mérito do achado 04, 
deve se posicionar exclusivamente por meio do Processo nº 00600-
00000752/2023-05-e. 
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2.4.5. Recomendação 

96. Recomendamos à UGP/Procidades/DF que insira a incerteza 
dos fatos elencados neste Achado nas Notas Explicativas que acompanham as 
Demonstrações Financeiras do Programa Procidades/DF, conforme informado 
por meio da NOTA - SEDET/GAB (2023)26. 

2.4.6. Benefício esperados 

97. O benefício esperado da proposição acima sugerida e de dar 
transparência a riscos que podem afetar as Demonstrações Financeiras do 
Programa. 

3. Conclusão  

98. Ante os achados constatados, recomendamos à 
UGP/Procidades/DF que: 

a) doravante: 

1) aprimorar controles que assegurem a conformidade da 
localização dos bens com o registro constante no sistema 
de guarda (Sisgepat);  

2) acompanhe e revise a fixação do adesivo com o registro 
do tombamento dos bens do programa; 

3) observe estritamente a GN-2350-9, o Manual de 
Aquisições do Executor (BID) e demais normas correlatas 
à seleção e contratação; 

4) observe estritamente os prazos para pagamento das 
faturas dos contratos em execução. 

b) revise os processos de pagamentos a fim de que apresentem 
no mínimo os principais documentos comprobatórios. 

 

Brasília, 24 de abril de 2023. 

 
<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Carlos Alberto Cascão Júnior 
<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Gabriel de Oliveira Reges 
ACE Mat. 1437-9 ACE Mat. 1594-5 

<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Fabrício Bianco Abreu 
<ASSINADO ELETRONICAMENTE> 

Larissa Vieira Silva 
ACE - Mat. 449-9 ACE – Mat. 1823-0 
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ANEXO 

NOTAS SOBRE PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA EXECUTADOS 

 
As Demonstrações Financeiras Básicas do Programa de Desenvolvimento 
Econômico do Distrito Federal – Procidades/DF foram elaboradas de acordo 
com a base contábil de fundos (regime de caixa), conforme a orientação contida 
no Anexo Nº 1 das Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa de 
Operações Financiadas pelo BID, registrando-se as receitas quando do 
recebimento dos fundos e reconhecendo-se as despesas quando estas 
efetivamente representarem aplicações de fundos, conforme revela o item 2 das 
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do exercício de 2022. Essa 
prática contábil difere dos princípios de contabilidade geralmente aceitos, 
segundo os quais as transações devem ser registradas na medida em que 
ocorrerem, e não quando do seu pagamento. 
 
A equipe de auditoria avaliou os riscos e controles associados à elaboração das 
demonstrações financeiras, tomando por base o Manual de Auditoria Financeira 
do TCU, ISSAI 1320 e ISA/NBC TA 320, de forma que foram essencialmente 
avaliados riscos relacionados a existência, direitos e obrigações, integralidade, 
exatidão/valorização/alocação, classificação e apresentação das 
Demonstrações Financeiras de 2022 do Procidades/DF. Os resultados dessa 
avaliação foram registrados na Matriz de Riscos e Controles e orientaram o 
dimensionamento dos trabalhos de campo da auditoria. 
 
A materialidade global da auditoria com o Contrato nº 41049/2020 foi estipulada 
em R$ 3.369.681,32, que representou 5% do total de pagamentos realizados em 
2022, no montante total de R$ 67.393.626,31. A materialidade de execução foi 
estipulada em R$ 2.190.292,86, tendo como parâmetro os valores sugeridos 
pelo Manual de Auditoria Financeiras do TCU e os resultados da avaliação dos 
controles internos da área de Gestão de Riscos e Controles Internos, 
consignados na Matriz de Riscos e Controles. 
 
A seleção dos processos de aquisições de bens, contratações de serviços de 
consultoria, e a contratação de obras e serviços de engenharia foram avaliadas 
por amostragem não estatística, constituindo uma asseguração limitada. O 
critério de seleção levou em conta os contratos celebrados em 2022, a 
magnitude do valor contratado e sua execução. A esse respeito registram-se: 
 

• O Contrato nº 41049/2020, celebrado com a empresa Brasil Construções 
e Montagens LTDA. (BCM ENGENHARIA), para implantação de linha de 
alimentação da Área de Desenvolvimento Econômico do Polo JK, no valor 
de aproximadamente R$ 17,1 milhões (relativo aos pagamentos de 2022), 
foi analisado no Processo TCDF n° 00600-00000752/2023-05. Os 
resultados da análise foram consolidados no Relatório Final de Auditória 
(Relatório de Controle Interno) achado nº 4. 
 

• O Contrato nº 46.176/2022, cujo objeto foi a contratação, por meio de 
Seleção Baseada em Qualidade e Custo – SBQC, de empresa para 
executar serviços de elaboração e desenvolvimento de marketing 
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digital, no que tange especialmente à política pública de Atração de 
Investimentos, com valor contratado de R$ 1.464.840,00. Foram 
realizadas verificações quanto à aderência das contratações feitas no 
Procidades/DF à GN 2350-9. Os resultados da análise foram 
consolidados no Relatório Final de Auditória (Relatório de Controle 
Interno) achado nº 2. 

 
Quanto à avaliação de manutenção e conservação dos bens adquiridos pelo 
Programa 2022, foram vistoriados, in loco, vinte e quatro bens adquiridos no 
exercício de 2022.  
 
Para o exame de parte das despesas pagas em 202227 no Procidades/DF, 
empregamos a metodologia de Amostragem por Unidades Monetárias – AUM, 
que, combinada com a avaliação de riscos e controles realizada e sem prejuízo 
para o nível de confiança global da auditoria de 95%, permitiu-nos utilizar uma 
amostra de 31 unidades amostrais (pagamentos), no valor total de R$ 
35.115.173,81, as quais estavam relacionadas a 85 Notas Fiscais no valor total 
de R$ 35.228.725,61, com risco de aceitação incorreta de 37% e erro tolerável 
baseado na materialidade de execução da auditoria, para examinar uma 
população de R$ 50.285.533,91, com nível de asseguração razoável. 

Para revisão das despesas foram verificados os seguintes aspectos: 

• correspondência entre o número e valor das notas fiscais amostradas e 
as constantes dos processos de pagamentos;  

• formalização dos executores que atestaram os recebimentos dos 
contratos antes do atesto ou atestado de recebimento; 

• recebimento dos objetos contratuais por meio de atesto ou atestado de 
recebimento com nome, data, nota fiscal e assinatura;  

• autorização de pagamento constando nota fiscal, valor e assinatura do 
ordenador de despesa;  

• ordem bancária com correspondência de número, valor e fonte de 
pagamento; e  

• data de pagamento dentro do prazo contratual. 
 
Registra-se, ainda, que a fiscalização da execução e pagamento do Contrato nº 
41049/2020, celebrado com a empresa Brasil Construções e Montagens LTDA. 
(BCM ENGENHARIA), para implantação de linha de alimentação da Área de 
Desenvolvimento Econômico do Polo JK não foi realizada, pois foram apontadas 
irregularidades que possam vir a afetar os pagamentos realizados em 2022 
naquele contrato em autos apartados28. 
 
Assim, a materialidade global da auditoria sem o Contrato nº 41049/2020 foi 
estipulada em R$ 2.514.276,70, que representou 5% do total de pagamentos 
realizados em 2022, no montante total de R$ 50.285.533,91. A materialidade de 
execução foi estipulada em R$ 1.634.279,85. 

 
27 Foram utilizadas como unidade amostral as notas fiscais relativas às despesas incorridas pelo 
Procidades/DF no exercício financeiro de 2022. Os pagamentos correspondentes foram 
agrupados por nota fiscal a partir da prestação de contas das solicitações de desembolso 
apresentadas nas Demonstrações Financeiras. 
28 Processo nº 00600-00000752/2023-05-e. 

e-DOC 3F317C06

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 3F317C06

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F317C06


Anexo – Notas Sobre os Procedimentos Executados de 2022 – Contrato de Empréstimo BID nº 2957/OC-BR    

31 

 
Assim, examinamos o montante de R$ 35.238.725,65 (equivalentes a US$ 
6.740.433,66). Aproximadamente 52% do total desembolsado no exercício de 
2022 e 70% quando retirado o Contrato nº 41049/2020, conforme ilustrado no 
Quadro Resumo de Revisão das Solicitações de Desembolso e no Quadro de 
Detalhamento das Despesas Revisadas. 
 
Adicionalmente, realizamos procedimentos, em sede de asseguração limitada, 
para fundamentar nossa revisão da declaração da UGP/Procidades sobre o 
cumprimento de cláusulas contratuais, entre os quais destacamos: 

• Leitura das cláusulas e artigos descritos nas disposições especiais e 
normas gerais do Contrato de Empréstimo BID nº 2957/OC-BR; 

• Análise da informação prestada pelo Órgão Executor sobre a situação de 
cumprimento das condições contratuais; 

• Verificação das taxas de câmbio utilizadas na internalização dos recursos 
do financiamento no país e nas correspondentes prestações de contas 
(contrato de câmbio); 

• Verificação dos pagamentos de juros e comissões de crédito; 

• Fiscalizações empreendidas pelo TCDF sobre as licitações que deram 
origem a contratos celebrados em 2022; 

• Aplicação de checklist, realização de registros fotográficos e de exames 
físicos de amostra representativa dos bens adquiridos com recursos do 
Programa, com vistas a avaliar guarda, conservação e uso finalístico dos 
mesmos. 

Por fim, registramos que, durante os exames, não nos foi imposta qualquer 
restrição quanto ao método ou à extensão de nossos trabalhos, tendo sido 
facilitado nosso acesso a registros e documentos, bem como prestadas todas as 
informações e explicações solicitadas. 

 

Brasília, 24 de abril de 2023. 
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Quadro Resumo de Revisão das Solicitações de Desembolso nos 33, 34, 37 e 3929 
(Exercício de 2022) 

 
Quadros Resumo das Solicitações de Desembolso de 2022 com o Contrato nº 41049/2020. 

 

 

 
 
 

 
29 Valores pendentes de justificativa em 2022, porém com despesas ocorridas em 2022. 

REAIS

BID Local Total BID Local Total %

1.1 867.379,91         -                          867.379,91         375.454,94         -                 375.454,94         43%

1.2 1.228.627,36      -                          1.228.627,36      235.026,75         -                 235.026,75         19%

1.3 617.758,96         -                          617.758,96         247.103,58         -                 247.103,58         40%

1.4 43.092.487,37    18.946.064,42          62.038.551,79    23.214.408,41    11.166.731,97 34.381.140,38    55%

2.1 2.641.308,21      -                          2.641.308,21      -                    -                 -                    0%

Total 48.447.561,80    18.946.064,42          67.393.626,22    24.071.993,68    11.166.731,97 35.238.725,65    52%

Categoria 
Valor Total Executado Amostra

Dólares

BID Local Total BID Local Total %

1.1 163.757,73         -                          163.757,73         71.069,64           -                 71.069,64           43%

1.2 234.133,73         -                          234.133,73         45.177,47           -                 45.177,47           19%

1.3 116.281,85         -                          116.281,85         46.512,74           -                 46.512,74           40%

1.4 8.152.970,25      3.705.036,70            11.858.006,95    4.393.882,52      2.183.791,29   6.577.673,81      55%

2.1 500.195,28         -                          500.195,28         -                 -                    0%

Total 9.167.338,84      3.705.036,70            12.872.375,54    4.556.642,37      2.183.791,29   6.740.433,66      52%

Categoria 
Valor Total Executado Amostra
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Quadros Resumo das Solicitações de Desembolso de 2022 sem o Contrato nº 41049/2020. 

 

 

REAIS

BID Local Total BID Local Total %

1.1 867.379,91         -                          867.379,91         375.454,94         -                 375.454,94         43%

1.2 1.228.627,36      -                          1.228.627,36      235.026,75         -                 235.026,75         19%

1.3 617.758,96         -                          617.758,96         247.103,58         -                 247.103,58         40%

1.4 27.488.529,34    17.441.930,06          44.930.459,40    23.214.408,41    11.166.731,97 34.381.140,38    76,5%

2.1 2.641.308,21      -                          2.641.308,21      -                    -                 -                    0%

Total 32.843.603,77    17.441.930,06          50.285.533,84    24.071.993,68    11.166.731,97 35.238.725,65    70%

Categoria 
Valor Total Executado Amostra

Dólares

BID Local Total BID Local Total %

1.1 163.757,73         -                          163.757,73         71.069,64           -                 71.069,64           43%

1.2 234.133,73         -                          234.133,73         45.177,47           -                 45.177,47           19%

1.3 116.281,85         -                          116.281,85         46.512,74           -                 46.512,74           40%

1.4 5.200.661,41      3.418.644,02            8.619.305,43      4.393.882,52      2.183.791,29   6.577.673,81      76,3%

2.1 500.195,28         -                          500.195,28         -                 -                    0%

Total 6.215.030,00      3.418.644,02            9.633.674,02      4.556.642,37      2.183.791,29   6.740.433,66      70%

Categoria 
Valor Total Executado Amostra
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Quadro de Detalhamento das Despesas Revisadas – Exercício de 2022 

 

SD Contrato Categoria  NF 
Data de 

Pagamento

Valor Pago 

em R$

Taxa de 

Câmbio

Valor Pago 

em US$
BID LOCAL

33                 38.218/2018 1.4 1.009 350 550 04/02/2022 1.670.147,97   5,31      314.374,88    314.374,88    -                

33                 38.218/2018 1.4 567/568 29/04/2022 101.368,01      5,31      19.080,68      19.080,68      -                

34                 38.218/2018 1.4 570/359/1.032 26/05/2022 3.775.122,85   5,31      710.597,98    710.597,98    -                

34                 38.218/2018 1.4 1052/578/579/363 04/07/2022 1.372.486,40   5,31      258.345,52    258.345,52    -                

34                 38.218/2018 1.4 366/1068/588 29/07/2022 585.004,05      5,31      110.116,34    110.116,34    -                

34                 40.542/2020 1.4 957 / 459 26/05/2022 710.002,67      5,31      133.645,05    133.645,05    -                

34                 40.542/2020 1.4 1038/466 28/07/2022 2.027.552,70   5,31      381.649,79    381.649,79    -                

34                 44.318/2021 1.3 17/18 18/05/2022 247.103,60      5,31      46.512,74      46.512,74      -                

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 238/256/264 24/04/2020 100.986,62      5,05      20.000,92      -                20.000,92      

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 238/256/264 27/04/2020 2.849,25         5,05      564,31           -                564,31          

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 238/256/264 28/04/2020 118.069,23      5,05      23.384,21      -                23.384,21      

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 238/256/264 22/05/2020 63.019,58        5,05      12.481,35      -                12.481,35      

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 262                           10/09/2020 979.130,08      5,05      193.921,70    -                193.921,70    

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 238/256/264 07/10/2020 8.402,37         5,05      1.664,13        -                1.664,13        

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 276                           07/12/2020 599.200,44      5,05      118.674,70    -                118.674,70    

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 296                           30/04/2021 957.950,39      5,05      189.726,96    -                189.726,96    

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 296                           03/05/2021 14.936,87        5,05      2.958,32        -                2.958,32        

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 303                           07/06/2021 465.141,59      5,05      92.123,66      -                92.123,66      

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 308                           07/07/2021 901.881,51      5,05      178.622,23    -                178.622,23    

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 313                           05/08/2021 1.113.629,16   5,05      220.559,93    -                220.559,93    

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 313                           12/08/2021 25.050,96        5,05      4.961,47        -                4.961,47        

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 318                           03/09/2021 920.614,99      5,05      182.332,49    -                182.332,49    

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 318                           09/09/2021 20.709,13        5,05      4.101,55        -                4.101,55        

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 337/326 04/10/2021 353.456,00      5,05      70.003,76      -                70.003,76      

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 337/326 05/10/2021 179.343,98      5,05      35.519,99      -                35.519,99      

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 337                           08/12/2021 567.129,56      5,05      112.322,90    -                112.322,90    

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 337                           09/12/2021 12.757,51        5,05      2.526,69        -                2.526,69        

34                 

 11/2019 - 

SODF 1.4 362                           01/04/2022 124.346,65      5,05      24.627,49      -                24.627,49      

37                 38.218/2018 1.4 367/368/1070/590/591 22/08/2022 1.459.644,01   5,31      274.751,35    274.751,35    -                

37                 38.218/2018 1.4 600/598/599/371/1082 02/09/2022 1.054.538,66   5,31      198.497,66    198.497,66    -                

37                 38.218/2018 1.4 603/604/605/373/1090 19/09/2022 1.327.740,88   5,31      249.922,99    249.922,99    -                

37                 38.218/2018 1.4 603/604/605/373/1090 19/09/2022 273.030,36      5,20      52.482,63      52.482,63      -                

37                 38.218/2018 1.4 612/613/614/376/1105 27/10/2022 1.465.080,81   5,20      281.621,75    281.621,75    -                

37                 38.218/2018 1.4 619/620/621/380/1116 23/11/2022 1.607.810,23   5,20      309.057,58    309.057,58    -                

37                 40.542/2020 1.4 1111/467 16/09/2022 67.509,04        5,31      12.707,34      12.707,34      -                

37                 40.542/2020 1.4 1111/467 19/09/2022 3.001.084,92   5,31      564.899,47    564.899,47    -                

37                 40.542/2020 1.4 1.159/470 04/11/2022 1.152.330,82   5,20      221.504,11    221.504,11    -                

37                 40.885/2020 1.1 308 309 310 322 323 04/08/2022 275.954,11      5,31      51.943,33      51.943,33      -                

39 (Pendente) 38.218/2018 1.4 635/636/634/382/1131 22/12/2022 991.630,56      5,20      190.613,87    190.613,87    -                

39 (Pendente) 38.218/2018 1.4 639/640/641/383/1133 28/12/2022 572.323,39      5,20      110.013,53    110.013,53    -                

39 (Pendente) 40.542/2020 1.4 1.234/474 22/12/2022 3.638.126,18   5,25      692.712,52    -                692.712,52    

39 (Pendente) 43.155/2021 1.2 2616/20220360/F22333 02/12/2022 235.026,73      5,20      45.177,47      45.177,47      -                

39 (Pendente) 40.885/2020 1.1 520/521/519 26/12/2022 99.500,79        5,20      19.126,31      19.126,31      -                

35.238.725,61 -        6.740.433,65 4.556.642,37 2.183.791,28 

Quadro de Detalhamneto das Despesas Revisadas

 TOTAL 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete

 

Carta n.º 11/2023 - SEDET/GAB Brasília-DF, 24 de abril de 2023

CARTA DE REPRESENTAÇÃO
Brasília, 24 de abril de 2023.

Aos Senhores

Gabriel de Oliveira Reges

Larissa Vieira Silva

Diogo dos Santos Coelho

Auditores de Controle Externo Tribunal de Contas do Distrito Federal

 

Prezados Senhores,

Esta carta de representação é fornecida em conexão com a sua auditoria das demonstrações financeiras no
PROCIDADES/DF para o exercício 2022, com o obje�vo de expressar uma opinião se as demonstrações financeiras foram
apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com as Normas Internacionais de Relatório
Financeiro.

Confirmamos, com base em nosso melhor entendimento e opinião, depois de feitas as indagações que
consideramos necessárias para o fim de nos informarmos apropriadamente, que:

Demonstrações Financeiras

A UGP do PROCIDADES/DF cumpriu suas responsabilidades, como definidas no Termo de Referência dos Serviços de
Auditoria Externa, pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relatório
Financeiro e, em particular, que as demonstrações financeiras foram apresentadas adequadamente, em seus aspectos
relevantes, em conformidade com as referidas normas.
Os pressupostos significativos utilizados pela UGP do PROCIDADES/DF para as estimativas contábeis, inclusive àquelas
avaliadas pelo valor justo, são razoáveis (ISA 540).
Os relacionamentos e transações com partes relacionadas foram apropriadamente contabilizados e divulgados pela UGP do
PROCIDADES/DF, em conformidade com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (ISA 550).
Os efeitos das distorções não corrigidas são irrelevantes, individual e agregadamente, para as demonstrações financeiras
como um todo

Informações fornecidas

À auditoria foram propiciados:

Acesso a todas as informações tidas por relevantes pela UGP do PROCIDADES/DF para a elaboração das demonstrações
financeiras, tais como registros e documentação, e outros assuntos;
Informações adicionais solicitadas por V. Sas. para o propósito da auditoria; e
Acesso irrestrito a pessoas dentro da entidade das quais V. Sas. determinaram ser necessário obter evidência de auditoria.
Todas as transações foram registradas na contabilidade e estão refletidas nas demonstrações financeiras.
Foram divulgados a V. Sas. os resultados da avaliação de risco de que as demonstrações financeiras possam ter distorção
relevante como resultado de fraude (ISA 240).
Foram divulgadas a V. Sas. todas as informações relativas a fraude ou suspeita de fraude de que se teve conhecimento e que
afetem a entidade e envolvam:

 Administração;
 Empregados com funções significativas no controle interno; ou
 Outros em que a fraude poderia ter um efeito relevante nas demonstrações financeiras (ISA 240).

Foram divulgadas a V. Sas. todas as informações relativas a alegações de fraude ou suspeita de fraude que afetem as
demonstrações financeiras da entidade, comunicadas por empregados, antigos empregados, analistas, reguladores e outros.
(ISA 240).
Foram divulgados a V. Sas. todos os casos conhecidos de não conformidade ou suspeita de não conformidade de leis e
regulamentos, cujos efeitos devem ser considerados na elaboração das demonstrações financeiras (ISA 250).
Foram divulgados a V. Sas. a identidade das partes relacionadas da entidade e todos os relacionamentos e transações com
partes relacionadas das quais temos conhecimento (ISA 550).

Atenciosamente,
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TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo: 00600-00000342/2023-
56-e
Rubrica:........................

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5337, de 26/04/2023

PROCESSO Nº 00600-00000342/2023-56-e

RELATOR(A): CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

EMENTA : Auditoria Independente nas Demonstrações Financeiras de 2022,
relativas aos  recursos externos oriundos do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-
BR, celebrado entre o Distrito Federal e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, realizada no âmbito do Programa de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal – Procidades/DF.

DECISÃO Nº 1730/2023

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar
conhecimento da Informação nº 07/2023 – DIAPREX/SEMAG e dos documentos
a serem encaminhados à Unidade de Gerenciamento do Programa de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – Procidades/DF; II – autorizar:
a) o encaminhamento do Relatório dos Auditores Independentes ao Coordenador
Geral do Procidades/DF, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico Trabalho e
Renda do Distrito Federal – SEDET/DF, para fins de cumprimento do
compromisso contratual previsto na Cláusula 5.03 das Disposições Especiais do
Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR, relativo ao encaminhamento das
demonstrações financeiras auditadas do exercício de 2022 ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID; b) o arquivamento dos autos, tendo em
vista que a elaboração de instrução quanto à atuação deste Tribunal sob a ótica do
controle externo será efetuada em autos apartados.

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro MÁRCIO MICHEL. Votaram os
Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, ANILCÉIA
MACHADO, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU e ANDRÉ
CLEMENTE. Participaram o Auditor VINÍCIUS CARDOSO DE PINHO
FRAGOSO e o representante do MPjTCDF, Procurador-Geral MARCOS FELIPE
PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 26 de Abril de 2023

João Batista Pereira de Souza
Secretário das Sessões

Márcio Michel Alves de Oliveira
Presidente
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